
Novas funcionalidades 
Plataforma Fala.BR



Regulamentação

• Estabelece orientações para o tratamento de manifestações para os integrantes do 

SISOUV - Portaria Nº 581, de 9 de março de 2021.

• Art. 19.

• § 1º A fim de cumprir requisitos de segurança e rastreabilidade, o envio de 

manifestações para áreas responsáveis e, no caso de denúncias, para as áreas de 

apuração será realizado, sempre que possível, por intermédio do módulo de triagem e 

tratamento da Plataforma Fala.BR.

• Observação

• A Triagem, Tramitação e Tratamento estão disponíveis somente para as manifestações de 

Ouvidoria;



Inteligência Artificial

• Sugestão de alteração de tipo de manifestação

• As sugestões apresentadas pelas funcionalidades são de uso opcional.

• IA analisa o teor da manifestação e pode sugerir a alteração do tipo da manifestação.

• Cabe à Ouvidoria analisar e realizar, ou não, a modificação da tipologia da 

manifestação, utilizando o comando de alteração de tipo já conhecido.
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Inteligência Artificial

• Preditivo de satisfação do usuário

• IA compara o texto da resposta que está sendo produzida a outras respostas já 

emitidas e suas respectivas respostas às pesquisas de satisfação. 

• Busca identificar, também, a previsão de percepção de atendimento da demanda por 

parte do manifestante.

• Para que o sistema mostre a previsão é necessário encerrar a edição clicando fora da 

caixa de texto “Texto da Resposta”.
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Pesquisa de Satisfação

• O aperfeiçoamento de tais ferramentas dependem do uso por parte dos usuários do 

sistema, sendo a participação do manifestante parte essenciais ao processo evolutivo.

• Mais uma funcionalidade está sendo implementada para estimular o manifestante a 

responder à pesquisa de satisfação.

• Na primeira vez que o manifestante acessa a uma resposta conclusiva um pop-up é 

apresentado com o convite para responder à pesquisa de satisfação.
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Tratamento Finalizado – Consulta na tela
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• Para os perfis: Gestor, Respondente e Colaborador;

• Ícone “Responsáveis” da tela “Tratar Manifestação”: mostra quais usuários já finalizaram 

o tratamento.



Tramitação sem gerar pendência
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• Usuários marcados como Observador não 

precisam finalizar tratamento;

• Filtro “Tratadas” requerem a finalização de 

usuários que não foram marcados como 

Observador;



Reorganização dos Filtros – Tela Tratar (Novo)
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• Reposicionamento para gerar mais 

possibilidades de utilização;

• Consultas pré-definidas migraram para a 

opção “Filtrar Manifestações”, dando lugar 

aos filtros que estão em uso no momento.

• Para voltar à configuração inicial basta 

clicar em “ Triar (Novo)” ou “Tratar (Novo)”.



Nova opção para geração de relatório
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• Nova opção no menu “Relatórios”: “Relatório detalhado de manifestações”;

• Banco de dados exclusivo - maior celeridade para geração de informação;

• O banco da Plataforma ficará menos sobrecarregado;



Controlar visualização - Triar e Tratar 
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• Decreto 10.153/2019 - salvaguardas de proteção à identidade dos denunciantes;

• Art. 6º  O denunciante terá seus elementos de identificação preservados desde o 

recebimento da denúncia, nos termos do disposto no § 7º do art. 10 da Lei nº 13.460, 

de 2017

• Funcionalidade 

para Denúncia e 

Comunicação;



Extrato para demais tipos de manifestações
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• Destinado para tramitação interna de 

manifestações;

• Se encaminhada para outro órgão a 

Ouvidoria terá acesso ao teor original;

• Não permite o pedido de 

consentimento;

• Art. 9º § 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de 

acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.



Permitir ao Colaborador consultar histórico
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• Colaborador que gerencia demandas de um departamento poderão acompanhar 

melhor a tramitação;



Obrigado!Obrigado!


